
ESTADO DA PARAíBA
PRETEITURA MUNICIPAT DE ÁGUA BRANCA

GABINETE DO PRETEITO

PORTARIA DE CONCESSÃO N'233/2021

O PreÍeito Consllfuclonol de Águo BÍonco, Estodo do Porqíbo, usondo dos
otribuiçôes conferidos pelo ort. 31, inciso l, do Lei Orgônico do Município e
do Lei Complemenlor n.' 17 /2010 e Lei Complementor n.' 3l /20,l3;

RESO[VE:

Arl. lo Conceder Licenço Prêmio 03 MESES, à servidoro público

Municipol efetivo CTEODENICE DE tlMA E SltVA, Motrículo n'232.03198,

loiodo no SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. referente oo direilo

odquirido no período de 1311212012 o 13/12/2017, conÍorme ort. I2 do Lei

Orgônico Municipol e ort. 98 e seguintes do lei Municipol n' 236/2002.

Art. f Fico compreendido o período de Licenço Prêmio de

01t09 /2021 d 01t12/2021.

AÍ1. 30 A servidoro deveró opresenÍor-se oo seu Íocol de trobolho no

suo secretorio de origem no lo dio útil opós o gozo do licenço que lhe

confere totol direito.

Arl. 40 Esto Portorio entro em vigor no doio de suo publicoçôo,

revogondo os disposiçôes contrórios.

Registre-se, Publique-se. Cumpro-se.

Águo Bronco-PB,01 de setembro de2021

Everton Firmino Batista
Prefeito Constitucional

Rua SaÍgento Florentino Leite, Centro - Agua Branca - PB CEP: 58 748400

CNPJ: 09. 145.368/0001- 12

ú+


